
Estado de São Paulo
-----

PRO CURA DO RIA JURÍDICA

LEI Nê 2959, DE ?1 DE.~. DE 1996

10

Profe$SOr JOÃO BAb'TOS SOARES. Prefeito Municipal de Cl\U'J81
. -

lO, EstadO de são Paulo. no uso de suas atr1buic;õcs legais;

VAZ SABER~ A C'JMARA "llNtCIPAL DE ·cmJZEmO APROVW E EtB

SNCIQNA A SPDJItfrE lEI:

_ i

Art1go l' ... Fica. dec:.lar8da de Utl11dade Pub11oa. a samD.!
.DI SÃO VlCi1'f.1'!: DE PAlltOI CJNfJltLHO PARTICUlM DE CRuzEmo • entidade esUibêleo1da
,
a Rua Dela Boseo nt 56? na oidade ·de Cn.aze1r.o..

/-"_--

PubUeada na secretaria da Preteitura Nun1e1pal Qe Cruzei....
1'0, em 2l del1181'gO de 1996.,
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